




 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS MONTANHA 

 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 

Declaro, para os devidos fins, que André Teixeira Oliveira, Matrícula Siape nº 

2050111, ministrou em 2020/2, para o Curso Técnico em Administração Integrado ao 

Ensino Médio, as disciplinas conforme descrito abaixo: 

 

Disciplina: Rotinas e Cálculos Trabalhistas 

Carga Horária Semanal: 04 aulas 

 

Disciplina: Empreendedorismo e Desenvolvimento de Projetos 

Carga Horária Semanal: 06 aulas 

 

Disciplina: Marketing 

Carga Horária Semanal: 04 aulas 

 

 

Montanha - ES, 08 de abril de 2021. 

 

 

 

Maurício Valentin Júnior 
Técnico em Assuntos Educacionais 

Coordenadoria de Gestão Pedagógica 
IFES - Campus Montanha 

 
 
 
 
 



 

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS MONTANHA 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que André Teixeira Oliveira, Matrícula Siape nº 

2050111, cumpriu em 2020/2 de 75% a 100% das atividades didático-pedagógicas. 

 

 

 

 

Montanha - ES, 08 de abril de 2021. 

 

 

 

Maurício Valentin Júnior 
Técnico em Assuntos Educacionais 

Coordenadoria de Gestão Pedagógica 
IFES - Campus Montanha 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS MONTANHA 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaro para os devidos fins que André Teixeira Oliveira, Matrícula Siape nº 2050111, 

atendeu em 2020/2 de 75% a 100% aos chamados de reuniões de cunho 

pedagógico/administrativo. 

 

 

 

Montanha - ES, 08 de abril de 2021. 

 

 

 

Maurício Valentin Júnior 
Técnico em Assuntos Educacionais 

Coordenadoria de Gestão Pedagógica 
IFES - Campus Montanha 

 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS MONTANHA 

 

 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro, para os devidos fins, que André Teixeira Oliveira, Matrícula Siape nº 

2050111, não foi avaliado por meio da Avaliação Docente 2020/2 – Campus Montanha, 

pelos alunos do Curso Técnico em Administração Integrado ao Ensino Médio, devido à 

suspensão das atividades letivas presenciais, em virtude da pandemia de covid-19.  

 

 

Montanha - ES, 29 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

Maurício Valentin Júnior 
Técnico em Assuntos Educacionais 

Coordenadoria de Gestão Pedagógica 
IFES -  Campus Montanha 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA 
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 65, DE 26 DE MARÇO DE 2020.

  O DIRETOR GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

 no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho deSANTO,
2014, da Reitoria-Ifes,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo, para sob a presidência do primeiro,
comporem a comissão responsável pelo projeto Ifes Portas Abertas do campus
Montanha: 

a) ANDRÉ TEIXEIRA OLIVEIRA, siape 2050111; 
b) CARLOS AUGUSTO BALLA, siape 2734077;
c) CLAUDIA DA CUNHA MONTE OLIVEIRA, siape 1652723;
d) EUZILENI MANTOANELLI, siape 1766664; 
e) FORTUNATO BRUNETTI LAMBERT, siape 2420939; 
f) MAIKE DOS SANTOS SILVA, matrícula Siape 1334191;
g) BILIRRELLI DA CUNHA MONTE, matrícula Siape 2325057.

Art. 2º Definir 02 horas semanais a carga horária dos membros. 

ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO
 Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA 
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 191, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
 no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho de
2014, da Reitoria Ifes,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão Executora e Responsável em Organizar o “ VII
WORKSHOP DE EMPREENDEDORISMO” do Ifes Campus Montanha, que acontecerá
em Dezembro de 2020:

a) HELAINE DO AMARAL MOTTA, Matrícula SIAPE 2918741
b) CARLOS AUGUSTO BALLA, Matrícula SIAPE 1734077 
c) ANDRE TEIXEIRA OLIVEIRA, Matrícula SIAPE 2050111
d) LUCIO MARQUES PEÇANHA, Matrícula SIAPE 1916708
e)CRISLAINE APARECIDA SELLES OLIVEIRA CORTES, Matrícula

SIAPE 3137258

Art. 2º A comissão tem o prazo de 160 dias para conclusão dos trabalhos, com
carga horária de 03 (três) horas semanais para o Presidente e demais membros, até o
término do evento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIA DA CUNHA MONTE OLIVEIRA
DIRETORA GERAL
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 272, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

 no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho deSANTO,
2014, da Reitoria-Ifes,  e considerando ainda o disposto no processo nº
23545.000390/2017-12,

:RESOLVE

Art. 1º  ANDRE TEIXEIRA OLIVEIRADesignar o servidor  , matrícula
2050111SIAPE  , para responder como Responsável pelo Programa Núcleo Incubador do

Campus Montanha.

Art. 2º Atribuir ao servidor carga horária de 2 (duas) horas semanais a serem
dedicadas às atividades do referido programa. 

Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria GDG 119, de 27.03.2019.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO 
Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA 
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 137, DE 1 DE SETEMBRO DE 2020.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
 no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho de
2014, da Reitoria Ifes,

:RESOLVE

Art. 1º Altera carga horária dos membros do "Núcleo de Atendimento às
Pessoas com Necessidades Específicas - NAPNE", do campus Montanha, designado pela
Portaria GDG 103/2020.

Art. 2º A comissão passa a vigorar, sob a presidência do primeiro, conforme
relação e descrição de carga horária abaixo:

a) TIAGO FRANCO ALVES, Siape 1912405 - Coordenador – Carga horária: 8hs
semanais;
b) PATRÍCIA SOARES DE ANDRADE, Siape 1457569 - Coordenadora Adjunto –
Carga horária: 6hs semanais;
c) CRISLAINE APARECIDA SELLES OLIVEIRA CÔRTES, Siape 3137258 -
Secretária – Carga horária: 6hs semanais;
d) ANDRÉ TEIXEIRA OLIVEIRA, Siape 2050111 - Membro – Carga horária: 4hs
semanais;
e ) GABRIELE SAUDE VIANA, Siape 2174505 - Membro – Carga horária: 4hs
semanais;
f ) GESSICA GONÇALVES MARTINS, Siape 3136795 - Membro – Carga horária: 4hs
semanais;
g) LUDMILA DOS SANTOS SANTANA PEROVANO, Siape 3157192 - Membro –
Carga horária: 4hs semanais;
h) MAURÍCIO VALENTIN JÚNIOR, Siape 1324866 - Membro - Carga horária: 4hs
semanais;
i) STHEFANE SANTOS SILVA - membro discente.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

CLAUDIA DA CUNHA MONTE OLIVEIRA 
Diretora-Geral



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS MONTANHA

Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 064-GDG, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

Designa  membros  do  Núcleo  Docente
Estruturante do Curso Superior de Tecnologia
em  Gestão  Ambiental  do  IFES  Campus
Montanha. 

O  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  MONTANHA  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,  no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho de 2014, da Reitoria-Ifes.

RESOLVE:

I  – Designar os servidores listados abaixo para, sob a presidência do primeiro,
comporem o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso Superior de Tecnologia em Gestão
Ambiental do IFES Campus Montanha: 

 TALITA APARECIDA PLETSCH, siape nº 2410365 - (Membro Titular);

 EUZILENI MANTOANELLI, siape nº 1766664 - (Membro Titular);

 WAYLSON ZANCANELLA QUARTEZANI, siape nº 1043459 - (Membro Titular);

 VERIDIANA BASONI SILVA, siape nº 1043467 – (Membro Titular);

 LUCIO MARQUES PECANHA, siape nº 1916708 - (Membro Titular);

  AYANA ZANÚNCIO ARAÚJO, siape nº 1278609 - (Membro Suplente); 

 JULIANO PELIÇÃO MOLINO, siape nº 1239114 - (Membro Suplente);

 LINCON ALMEIDA VILAS BOAS, siape nº 2020377 – (Membro Suplente);

 CLAUDIA  DA  CUNHA  MONTE  OLIVEIRA,  siape  nº  1652723  -  (Membro
Suplente);

 ANDRE TEIXEIRA OLIVEIRA, siape nº 2050111 - (Membro Suplente);

II – Tornar sem efeito a Portaria GDG nº 297, de 05.11.2018.

III – Definir 01 hora semanal a carga horária dos membros.

IV – Dê-se ciência e publique-se.



WAYLSON ZANCANELLA QUARTEZANI
Diretor-Geral Substituto do Campus Montanha

Portaria GDG nº. 057 de 15/02/2019 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA 
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 95, DE 7 DE JULHO DE 2020.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO
, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho de 2014, da
Reitoria Ifes,

:RESOLVE

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados como representantes deste campus na
Câmara de Graduação do Ifes.

Representantes da Diretoria de Ensino:
Membro titular - FELIPE ARAÚJO PAES BARBOSA, Siape 3133708
Membro suplente - LÚCIO MARQUES PEÇANHA, Siape 1916708

Representantes da Coordenação do Curso de Graduação:
Membro titular : TALITA APARECIDA PLETSCH, Siape 2410365
Membro suplente: ANDRÉ TEIXEIRA OLIVEIRA, siape 2050111

Art. 2º – Todas as portarias anteriores referentes a este assunto tornam-se sem efeito.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data

Art. 4º – Dê-se ciência e publique-se.

CLAUDIA DA CUNHA MONTE OLIVEIRA 
Diretora-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA 
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 146, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
 no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho de
2014, da Reitoria Ifes,

RESOLVE:

Art. 1º – Divulgar a alteração da Comissão Setorial de Avaliação Institucional
– CSA, do Ifes campus Montanha, para mandato de dois (2) anos:

Representativadade Membros     Suplentes

Docentes Priscilla Dutra Freires
Codeco

André Teixeira Oliveira

Técn icos
Administrativos

Gabriele Saúde Viana Ludmila dos Santos
Santana Perovano

Discentes Maria Eduarda de
Alcantara Neves

Igor Figueredo
Gonçalves Santos

Art. 2º A presidência será exercida pelo(a) servidor(a) Priscilla Dutra Freires
Codeco.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor nesta data. 

CLAUDIA DA CUNHA MONTE OLIVEIRA 
Diretora-Geral



SIGAA | Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - COTIC/UFRRJ - (21) 2681-4638 | Copyright © 
2006-2020 - UFRN - sig-node1.ufrrj.br.producao1i1 

 

 

 
Portal do 

Coordenador Stricto 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE ATIVIDADES ACADÊMICAS 

 

EMITIDO EM 24/11/2020 16:45 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 

 

Declaramos, para os devidos fins, que o aluno ANDRÉ TEIXEIRA OLIVEIRA foi 

aprovado(a) na DEFESA de DISSERTAÇÃO em EDUCAÇÃO AGRÍCOLA/PPGEA - 

SEROPÉDICA do Curso de MESTRADO, no dia 24 de Novembro de 2020 às 14:00, 

no(a) Videoconferência - PPGEA/UFRRJ, UFRRJ, cuja banca examinadora fora 

constituída pelos professores: 

Doutor (a) BRUNO CARDOSO DE MENEZES BAHIA 

(Presidente) 

Doutora (a) ROSA CRISTINA MONTEIRO 

(Interna) 

Doutora (a) TALITA APARECIDA PLETSCH 

(Externa à Instituição) 

A sua DISSERTAÇÃO intitulou-se: 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E EMPREENDEDORISMO: UM ESTUDO SOBRE O 
PROCESSO ENSINO APRENDIZAGEM NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS SOCIAIS 

 
Esta declaração não exclui o aluno de efetuar as mudanças 

sugeridas pela banca nem vale como outorga de grau de MESTRADO, de acordo com o 
definido na Resolução 84/2017-CEPE. 

 

 

 

 

Seropédica, 24 de Novembro de 2020. 
 

 

 

 

                                                              

 
SANDRA REGINA GREGORIO 

COORDENADOR(A) PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO AGRÍCOLA 
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